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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

(Vide “caput” do art. 5º da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Proporcionalidade de Empregados Brasileiros 

 

Art. 352.  As empresas, individuais ou coletivas, que explorem serviços públicos 

dados em concessão, ou que exerçam atividades industriais ou comerciais, são obrigadas a 

manter, no quadro do seu pessoal, quando composto de 3 (três) ou mais empregados, uma 

proporção de brasileiros não inferior à estabelecida no presente Capítulo.  

§ 1º  Sob a denominação geral de atividades industriais e comerciais 

compreendem-se, além de outras que venham a ser determinadas em portaria do do Ministro 

do Trabalho, Indústria e Comércio, as exercidas: 

a) nos estabelecimentos industriais em geral; 

b) nos serviços de comunicações, de transportes terrestres, marítimos, fluviais, 

lacustres e aéreos; 

c) nas garagens, oficinas de reparos e postos de abastecimento de automóveis e 

nas cocheiras; 

d) na indústria de pesca; 

e) nos estabelecimentos comerciais em geral; 

f) nos escritórios comerciais em geral; 

g) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva, nas empresas de 

seguros e nas de capitalização; 

h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade e de radiodifusão; 

i) nos estabelecimentos de ensino remunerado, excluídos os que neles trabalhem 

por força de voto religioso; 

j) nas drogarias e farmácias; 

k) nos salões de barbeiro ou cabeleireiro e de beleza; 

l) nos estabelecimentos de diversões públicas, excluídos os elencos teatrais, e nos 

clubes esportivos; 

m) nos hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos congêneres; 

n) nos estabelecimentos hospitalares e fisioterápicos cujos serviços sejam 

remunerados, excluídos os que neles trabalhem por força de voto religioso; 
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o) nas empresas de mineração; 

p) nas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

órgãos da Administração Pública, direta ou indireta que tenham em seus quadros de pessoal, 

empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2º  Não se acham sujeitas às obrigações da proporcionalidade as indústrias 

rurais, as que, em zona agrícola, se destinem ao beneficiamento ou transformação de produtos 

da região e as atividades industriais de natureza extrativa, salvo a mineração. 

 

Art. 353.  Equiparam-se aos brasileiros, para os fins deste Capítulo, ressalvado o 

exercício de profissões reservadas aos brasileiros natos ou aos brasileiros em geral, os 

estrangeiros que, residindo no País há mais de 10 (dez) anos, tenham cônjuge ou filho 

brasileiro, e os portugueses. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.651, de 23/5/1979) 

 

Art. 354.  A proporcionalidade será de dois terços de empregados brasileiros, 

podendo, entretanto, ser fixada proporcionalidade inferior, em atenção às circunstâncias 

especiais de cada atividade, mediante ato do Poder Executivo, e depois de devidamente 

apurada pelo Departamento Nacional do Trabalho e pelo Serviço de Estatística de Previdência 

e Trabalho a insuficiência do número de brasileiros na atividade de que se tratar. 

Parágrafo único. A proporcionalidade é obrigatória não só em relação à totalidade 

do quadro de empregados, com as exceções desta lei, como ainda em relação à 

correspondente folha de salários. 

 

Art. 355.  Consideram-se como estabelecimentos autônomos, para os efeitos da 

proporcionalidade a ser observada, as sucursais, filiais e agências em que trabalhem três ou 

mais empregados. 

 

Art. 356.  Sempre que uma empresa ou indivíduo explore atividades sujeitas a 

proporcionalidades diferentes, observar-se-á, em relação a cada uma delas, a que lhe 

corresponder. 

 

Art. 357.  Não se compreendem na proporcionalidade os empregados que exerçam 

funções técnicas especializadas, desde que, a juízo do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio haja falta de trabalhadores nacionais. 

 

Art. 358.  Nenhuma empresa, ainda que não sujeita à proporcionalidade, poderá 

pagar a brasileiro que exerça função análoga, a juízo do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio à que é exercida por estrangeiro a seu serviço, salário inferior ao deste, excetuando-

se os casos seguintes: 

a) quando, nos estabelecimentos que não tenham quadros de empregados 

organizados em carreira, o brasileiro contar menos de 2 (dois) anos de serviço, e o estrangeiro 

mais de 2 (dois) anos; 

b) quando, mediante aprovação do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 

houver quadro organizado em carreira em que seja garantido o acesso por antigüidade; 

c) quando o brasileiro for aprendiz, ajudante ou servente, e não o for o 

estrangeiro; 

d) quando a remuneração resultar de maior produção, para os que trabalham à 

comissão ou por tarefa. 

Parágrafo único. Nos casos de falta ou cessação de serviço, a dispensa do 

empregado estrangeiro deve preceder à de brasileiro que exerça função análoga. 
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Seção II 

Das Relações Anuais de Empregados 

 

Art. 359.  Nenhuma empresa poderá admitir a seu serviço empregado estrangeiro 

sem que este exiba a carteira de identidade de estrangeiro devidamente anotada. 

Parágrafo único. A empresa é obrigada a assentar no registro de empregados os 

dados referentes à nacionalidade de qualquer empregado estrangeiro e o número da respectiva 

carteira de identidade. 

 

Art. 360.  Toda empresa compreendida na enumeração do art. 352, § 1º, deste 

capítulo, qualquer que seja o número de seus empregados deve apresentar anualmente às 

repartições competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, de 2 de maio a 30 

de junho, uma relação, em três vias, de todos os seus empregados, segundo o modelo que for 

expedido. (“Caput” do artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

§ 1º  As relações terão, na primeira via, o selo de três cruzeiros pela folha inicial e 

dois cruzeiros por folha excedente, além do selo do Fundo de Educação, e nelas será 

assinalada, em tinta vermelha, a modificação havida com referência à última relação 

apresentada. Se se tratar de nova empresa, a relação, encimada pelos dizeres - Primeira 

Relação - deverá ser feita dentro de 30 (trinta) dias de seu registro no Departamento Nacional 

da Indústria e Comércio ou repartições competentes. 

§ 2º  A entrega das relações far-se-á diretamente às repartições competentes do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, ou, onde não as houver, às Coletorias Federais, 

que as remeterão desde logo àquelas repartições. A entrega operar-se-á contra recibo especial, 

cuja exibição é obrigatória, em caso de fiscalização, enquanto não for devolvida ao 

empregador a via autenticada da declaração.  

§ 3º  Quando não houver empregado far-se-á declaração negativa. 

 

Art. 361.  Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer infração, será 

concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias para defesa, seguindo-se o despacho pela 

autoridade competente. 

 

Art. 362.  As repartições às quais competir a fiscalização do disposto no presente 

Capítulo manterão fichário especial de empresas, do qual constem as anotações referentes ao 

respectivo cumprimento, e fornecerão aos interessados as certidões de quitação que se 

tornarem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido.  

§ 1º  As certidões de quitação farão prova até 30 de setembro do ano seguinte 

àquele a que se referirem e estarão sujeitas à taxa correspondente a 1/10 (um décimo) do 

salário-mínimo regional. Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com o 

Governo da União, dos Estados ou Municípios, ou com as instituições paraestatais a eles 

subordinadas, nem será renovada autorização à empresa estrangeira para funcionar no País.  

§ 2º  A primeira via da relação, depois de considerada pela repartição 

fiscalizadora, será remetida, anualmente, ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra 

(DNMO), como subsídio ao estudo das condições de mercado de trabalho, de um modo geral, 

e, em particular, no que se refere à mão-de-obra qualificada.  

§ 3º  A segunda via da relação será remetida pela repartição competente ao 

Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho e a terceira via devolvida à empresa, 

devidamente autenticada. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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Seção III 

Das Penalidades 

 

Art. 363.  O processo das infrações do presente Capítulo obedecerá ao disposto no 

título "Do Processo de Multas Administrativas", no que lhe for aplicável, com observância 

dos modelos de auto a serem expedidos. 

 

Art. 364.  As infrações do presente capítulo serão punidas com a multa cem a dez 

mil cruzeiros. (Vide art. 7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982 e Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

Parágrafo único. Em se tratando de empresa concessionária de serviço público, ou 

de sociedade estrangeira autorizada a funcionar no país, se a infratora, depois de multada, não 

atender afinal ao cumprimento do texto infringido, poderá ser-lhe cassada a concessão ou 

autorização. 

 

Seção IV 

Disposições Gerais 

 

Art. 365.  O presente Capítulo não derroga as restrições vigentes quanto às 

exigências de nacionalidade brasileira para o exercício de determinadas profissões nem as que 

vigoram para as faixas de fronteiras, na conformidade da respectiva legislação. 

 

Art. 366.  Enquanto não for expedida a carteira a que se refere o art. 359 deste 

Capítulo, valerá, a título precário, como documento hábil, uma certidão, passada pelo serviço 

competente do Registro de Estrangeiros, provando que o empregado requereu sua 

permanência no País. (Vide Lei nº 6.192, de 19/12/1974) 

 

Art. 367.  A redução a que se refere o art. 354, enquanto o Serviço de Estatística 

da Previdência e Trabalho não dispuser dos dados estatísticos necessários à fixação da 

proporcionalidade conveniente para cada atividade, poderá ser feita por ato do Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio, mediante representação fundamentada da associação sindical. 

Parágrafo único. O Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho deverá 

promover e manter em dia, estudos necessários aos fins do presente Capítulo. 

 

Seção V 

Das Disposições Especiais sobre a Nacionalização da Marinha Mercante 

 

Art. 368.  O comando de navio mercante nacional só poderá ser exercido por 

brasileiro nato.  

 

Art. 369.  A tripulação de navio ou embarcação nacional será constituída, pelo 

menos, de 2/3 (dois terços) de brasileiros natos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 5.683, de 21/7/1971) (Vide Lei nº 6.192, de 19/12/1974) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos navios nacionais de 

pesca, sujeitos a legislação específica. (Parágrafo único acrescido  pela Lei nº 5.683, de 

21/7/1971) 

 

Art. 370.  As empresas de navegação organizarão as relações dos tripulantes das 

respectivas embarcações, enviando-as no prazo a que se refere a Seção II deste Capítulo à 

Delegacia do Trabalho Marítimo onde as mesmas tiverem sede. 
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Parágrafo único. As relações a que alude o presente artigo obedecerão, na 

discriminação hierárquica e funcional do pessoal embarcadiço, ao quadro aprovado pelo 

regulamento das Capitanias dos Portos. 

 

Art. 371.  A presente Seção é também aplicável aos serviços de navegação fluvial 

e lacustre e à praticagem nas barras, portos, rios, lagos e canais. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 372.  Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao 

trabalho feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este 

Capítulo. 

Parágrafo único. Não é regido pelos dispositivos a que se refere este artigo o 

trabalho nas oficinas em que sirvam exclusivamente pessoas da família da mulher e esteja esta 

sob a direção do esposo, do pai, da mãe, do tutor ou do filho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 
 

 

Estabelece a descaracterização do salário 

mínimo como fator de correção monetária e 

acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei 

número 6.147, de 29 de novembro de 1974.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão 

considerados para quaisquer fins de direito.  

§ 1º Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo a fixação de 

quaisquer valores salariais, bem como os seguintes valores ligados à legislação da previdência 

social, que continuam vinculados ao salário mínimo:  

I - Os benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da Lei nº 5.890 de 8 de junho 

de 1973;  

II - a cota do salário-família a que se refere o artigo 2º da Lei nº 4.266 de 3 de 

outubro e 1963;  

III - os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares nºs 11, de 26 de maio 

de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), pagos pelo FUNRURAL;  

IV - o salário base e os benefícios da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972;  

V - o benefício instituído pela Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974;  

VI - (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os 

montantes atualmente correspondentes a 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão 

corrigidos de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor.  (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.708, de 30/10/1979) 

§ 4º Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da publicação desta 

Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão, até o respectivo término, as disposições deste 

artigo.  

 

Art. 2º  Em substituição à correção pelo salário mínimo, o Poder Executivo 

estabelecerá sistema especial de atualização monetária.  

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, segundo o disposto neste 

artigo, será baseado no fator de reajustamento salarial a que se referem, os artigos 1º e 2º da 

Lei nº 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá 

estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a variação das Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
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representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados.  

.......................................................................................................................................................
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